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DECRETO

DECRETO Nº 1547 DE 20 MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil em seu artigo 196 da CF, a saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO o que aborda a Lei Federal nº 13.979/2020, 
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Nacional - ESPIN; 

CONSIDERANDO o que regem os Decretos Estaduais do Rio 
de Janeiro nº 46.966/2020 e nº 46.980/2020 que decretam situ-
ação de Emergência e outras providências;

CONSIDERANDO os decretos do Município de Guapimirim – 
RJ nº 1544/2020 e nº 1545/2020 reconhecem a situação de 
emergência em Saúde Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possi-
bilidades de contágio do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que, até este momento, a concentração da 
contaminação das pessoas e dos surtos da doença se encontra 
em outros municípios do País e nenhum caso foi confirmado no 
Município de Guapimirim até o dia 18 de março de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Operativo de Emergência em 
Saúde (COE) para a adoção e condução de medidas e ações 
de enfrentamento da Emergência em Saúde pública, no âmbito 
do Município de Guapimirim decorrente do Coronavírus.

Art. 2º - O Comitê Operativo de Emergência em Saúde (COE) 
tem por finalidade mobilizar, coordenar, organizar, planejar, de-
finir diretrizes, preparar ações de prevenção e mitigação, com 
a finalidade de estruturar e normatizar estratégias necessárias 
para gestão de risco, quanto às medidas a serem adotadas 
para minimizar os impactos derivados da Emergência em Saú-
de Pública, no âmbito do Município de Guapimirim, decorrente 
do Coronavírus. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ 
OPERATIVO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DO COVID-19 (NOVO CO-
RONAVÍRUS) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 3º - O Comitê Operativo de Emergência em Saúde (COE) 
será composto por representantes dos seguintes órgãos: 

I - Prefeito de Guapimirim; 
II - Secretário Municipal de Saúde; 
III - Subsecretaria Municipal de Saúde;
IV - Coordenação Municipal de Vigilância em Saúde;
V - Diretor-Geral do Hospital Municipal José Rabello de Mello;
VI - Secretaria Municipal da Casa Civil; 
VII – Subsecretaria Municipal da Casa Civil; 
VIII - Procuradoria-Geral do Município; 
IX - Secretaria Municipal de Educação;
X – Secretaria Municipal De Segurança e Ordem Pública

Parágrafo único – O Comitê Operativo de Emergência em Saú-
de (COE) de que trata o presente Decreto será Presidido pelo 
Exmo. Prefeito de Guapimirim e Coordenado pelo Secretário 
Municipal de Saúde que funcionará 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, enquanto durar a situação para enfrentamento da Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Municipal, decorrente 
do coronavírus. (COVID-19) 

Art. 4º - Poderão indicar participantes para o Comitê Operativo 
de Emergência em Saúde (COE): 

I – Poder Legislativo do Município de Guapimirim; 
II – Conselho Municipal de Saúde; 

Parágrafo único – As indicações deverão ser encaminhadas 
ao Secretário Municipal de Saúde, por meio físico, contendo 
qualificação completa, cargo ocupado pelo indicado, cópia do 
CPF e da Cédula de Identidade, além de correspondência do 
Responsável pelo Setor.

Art. 5º - A coordenação do Comitê Operativo de Emergência em 
Saúde (COE), de acordo com a necessidade, poderá convocar 
representantes, demandando medidas específicas de acordo 
com a competência de cada um dos órgãos ou entidades. 

Art. 6º - A participação no Comitê Operativo de Emergência em 
Saúde (COE) será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada, com reuniões periódicas objetivan-
do a elaboração e atualização do Plano de Enfrentamento à 
emergência em Saúde Pública, considerando os Princípios e 
Diretrizes do SUS. 

§ 1º – Este Comitê deverá ser regido pela agilidade e emprego 
de Conhecimento Técnico de cada área componente na tomada 
de suas decisões. 
§ 2º – No intuito de auxiliar e subsidiar algumas medidas neces-
sárias, segundo prioridades identificadas, o Comitê Operativo 
de Emergência em Saúde (COE), desenvolverá ações interse-
toriais com Instituições e Órgão Públicos e/ou Privados, com 
atuação em diferentes campos de gestão de risco de emergên-
cia em Saúde Pública. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de março de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 072 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 662/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Bruno Ferreira de 
Menezes, Professor I, matrícula: 125792-11, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 073 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 1236/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO a Servidora efetiva Ana Carolina Var-
gas Frederico, Professor I, matrícula: 112461-11, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 074 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que a servidora pediu exoneração conforme in-
formação no processo de n° 1169/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO a Servidora efetiva Ivonete André da 
Lapa, Professor II, matrícula: 125547-11, da Secretaria Munici-
pal de Educação do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 075 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 1340/2019, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
1340/2019 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Amanda Leocádio 
da Silva, matrícula 92649-11 – Professor II, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 31 de março de 2019 até 13 
de fevereiro de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 31 de março de 2019.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 076 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 7020/2018, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
7020/2018 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Luciane Bonfim da 
Costa, matrícula 21806-11 – Professor II, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2019 até 
03 de fevereiro de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 5159/2018, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
5159/2018 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Viviane de Lima No-
ronha, matrícula 125075-11 – Professor I, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2019 até 
03 de fevereiro de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2019.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONSTITUIR Comissão Temporária da Secretaria Municipal de 
Educação com fito de:

APURAR irregularidades oriundas ao processo Administrativo 
nº 6673/2018 referente ao contrato administrativo 03/2017 do 
processo licitatório nº 672/2017 (Empresa VIDA LIGHT ALI-
MENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME);

APURAR responsabilidade nas infrações de trânsito dos veícu-
los pertencentes à Secretaria Municipal de Educação.

A Comissão será composta pelos membros abaixo nominados:

Regina de Aguiar Vidal. Matrícula: 21865-11.
Maria de Fátima Jacinto Fernandes. Matrícula: 1040-11.
Maria Aparecida Mendes Vasconcelos. Matrícula: 97446-11.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de março de 2020.

Guapimirim, 11 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 079 DE 16 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Sr Victor Thomé da Costa da função gratifica-
da de Gerente Correcional, símbolo FGSS3, na Corregedoria 
Geral da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil do Município de Guapimirim – RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo os efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 16 de março 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA Nº 080 DE 16 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR a Srª Fabiola Oliveira Lessa para a função de As-
sistente Correcional na Corregedoria Geral da Secretaria Muni-
cipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil do Município 
de Guapimirim – RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo os efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 16 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
 - Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 081 DE 16 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Sr Marvin da Silva Torres para a Função Gratifica-
da de Assistente Correcional de Gerente Correcional, símbolo 
FGSS3, na Corregedoria Geral da Secretaria Municipal de Se-
gurança, Ordem Pública e Defesa Civil do Município de Guapi-
mirim – RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo os efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 16 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 082 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que a servidora pediu exoneração conforme in-
formação no processo de n° 1508/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO a Servidora efetiva Raquel Branco No-
gueira Cardoso, Professor I, matrícula: 115509-11, da Secreta-
ria Municipal de Educação do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 083 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que a servidora pediu exoneração conforme in-
formação no processo de n° 1760/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO a Servidora efetiva Fabiane Quitério da 
Silva, Professor I, matrícula: 1385926-11, da Secretaria Munici-
pal de Educação do Município de Guapimirim/RJ.
      
 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
 - Prefeito Municipal -
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PORTARIA Nº 084 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 212/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
212/2020 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Ellen Souza Alcan-
tara, matrícula: 93408-11 – Professor II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 09 de março de 2020 até 09 
de março de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de março de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 1241/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
1241/2020 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Daniele Marmo do 
Cabo, matrícula: 16616-11 – Professor II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 09 de março de 2020 até 08 
de março de 2021.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de março de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 1228/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
1228/2020 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 de 
2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Marcia Rosa de 
Castro, matrícula: 94358-11 – Professor II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 09 de março de 2020 até 09 
de março de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de março de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 2038/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Bernardo Borges 
Baião Guimarães Fernandes, Professor I, matrícula: 1385919-
11, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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PORTARIA Nº 088 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 060 de 17 de fevereiro de 
2020, publicada no DIO 398 de 21 de fevereiro de 2020, que 
ALTERAR A DESIGNAÇÃO dos Fiscais de Contratos da Secre-
taria Municipal de Saúde de Guapimirim/RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Guapimirim, 17 de março de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 089 DE 17 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando Oficio SMS nº 011/2019 e Portaria nº 2416 de 23 
de janeiro de 2019;
Considerando Oficio SMS nº 057/2019 e Portaria nº 2460 de 27 
de fevereiro de 2019;
Considerando Oficio SMS nº 156/2019 e Portaria nº 2674 de 14 
de junho de 2019;
Considerando alteração no quadro funcional da Secretaria de 
Saúde;
Considerando dispositivos legais e de acordo com o Manual da 
Controladoria Geral do Município, solicitamos alteração na De-
signação dos Fiscais de Contratos dessa Secretaria de Saúde, 
e nova Portaria consolidada 2020, conforme descrito abaixo.

R E S O L V E:

ALTERAR A DESIGNAÇÃO dos Fiscais de Contratos da Secre-
taria Municipal de Saúde de Guapimirim/RJ conforme descrito 
abaixo:
  

OBJETO SERVIDOR MAT.

MATERIAL HOSPITALAR ELIZANGELA RODRI-

GUES DE JESUS JESUS

108472-22

MATERIAL HOSPITALAR ARLEI DE FARIA LARRUBIA 130516-12

MATERIAL LABORATORIAL ELIZANGELA RODRIGUES DE JESUS 108472-22

MATERIAL LABORATORIAL ARLEI DE FARIA LARRUBIA 130516-12

MATERIAL ODONTOLOGI-

CO

ELIZANGELA RODRIGUES DE JESUS 108472-22

MATERIAL ODONTOLOGICO ARLEI DE FARIA LARRUBIA 130516-12

M E D I C A M E N T O S ELIZANGELA RO-

DRIGUES DE JESUS 

108472-22

M E D I C A M E N T O S ARLEI DE FARIA LARRUBIA 130516-12

GÁS DE COZINHA MARCELO RAMOS DE SÁ 131601-12

GÁS MEDICINAL MARCELO RAMOS DE SÁ 131601-12

GÁS MEDICINAL PEDRO LOUREIRO DE CARVALHO 1367542-1

GENEROS ALIMENTICIOS ADRIELE SARAIVA RODRIGUES 118591-13

GENEROS ALIMENTICIOS GILBERTO DA SILVA 120375-22

C O N C E S S I O N Á -

RIAS – LUZ/TELEFONE

ROSANA NUNES DOS SANTOS 138843-13

C O N C E S S I O N Á -

RIAS – LUZ/TELEFONE

NATANNY PEREIRA RIBEIRO 132420-13

IMÓVEIS ALUGADOS MARILIA ALVES F. DE CARVALHO 040827-22

IMÓVEIS ALUGADOS ROSANA NUNES DOS SANTOS 138843-13

ALUGUEL DE COPIADORAS NATANNY PEREIRA RIBEIRO 132420-13

ALUGUEL DE COPIADORAS ROSANA NUNES DOS SANTOS 138843-13

SERV. DE SISTEMAS INFORM.  

INTERNET E TELEFONIA

LUIZ FERNANDO M. DE SOUZA 138371-13

SERV. DE SISTEMAS INFORM. 

INTERNET E TELEFONIA

MARIA AMELIA NU-

NES DECOTE TORRES

137383-13

SERVIÇO, MAT. DE EXPEDIEN-

TE, DIV. E  PERMANENTES SMS 

ISRAEL NASCIME-

NO DA CONCEIÇÃO

127892-13

SERVIÇO, MAT. DE EXPEDIEN-

TE, DIV. E  PERMANENTES SMS 

NATANNY PEREIRA RIBEIRO 132420-13

SERVIÇO, MAT. DE EXPEDIEN-

TE, DIV. E  PERMANENTES SMS 

MARCELO SANTANA RODRIGUES 136762-13

MAT. DE OBRAS, SERVIÇOS 

E MANUTENÇÕES DA SMS

MARCELO SANTANA RODRIGUES 136762-13

MAT. DE OBRAS, SERVIÇOS 

E MANUTENÇÕES DA SMS

ERMISSON ANDRE FERRO 131890-12

MAT. E SERVIÇOS PARA 

ATENÇÃO BÁSICA

ELIANE DE MORAES LEITE 1367103-

1 3

MAT. E SERVIÇOS PARA 

ATENÇÃO BÁSICA

LIDIANE MENDES GO-

MES DA COSTA

130699-13

SERVIÇOS E  MATERIAIS 

MEDIA E ALTA COMPLEX.

FLAVIANE SOARES 

FERREIRA BABICK

128830-23

SERVIÇOS E  MATERIAIS 

MEDIA E ALTA COMPLEX.

EDUARDO FERNANDES DA SILVA 99490-32

MAT. HOSPITALARES, UTENSI-

LIOS, PERMANENTES DA SMS

PEDRO LOUREIRO DE CARVALHO 1367542-1

MAT. HOSPITALARES, UTENSI-

LIOS, PERMANENTES DA SMS

EDUARDO FERNANDES DA SILVA 99490-32

MATERIAIS E SERV. DE LIMPE-

ZA, DESCART. E HIGIENIZAÇÃO

PEDRO LOUREIRO DE CARVALHO 1367542-1

MATERIAIS E SERV. DE LIMPE-

ZA, DESCART. E HIGIENIZAÇÃO

TAIS FERREIRA DA SILVA 1367496-

1 3

COMBUSTIVEIS E LU-

B R I F I C A N T E S

ARILSON DA SILVA ARAUJO 1367659-

1 3

COMBUSTIVEIS E LU-

B R I F I C A N T E S

ELIEL DA SILVA DE OLIVEIRA 130753-12

MANUT. VEICULOS PE-

ÇAS E SERVIÇOS

ARILSON DA SILVA ARAUJO 1367659-

1 3

MANUT. VEICULOS PE-

ÇAS E SERVIÇOS

ELIEL DA SILVA DE OLIVEIRA 130753-12

AQUISIÇÃO VEICULOS ARILSON DA SILVA ARAUJO 1367659-

1 3

AQUISIÇÃO VEICULOS ELIEL DA SILVA DE OLIVEIRA 130753-12



8 BIO GUAPIMIRIM 20 DE MARÇO DE 2020

MANUT. AR CONDICIONADO E 

EQUIP. MÉDICOS HOSPITALARES

MARCELO RAMOS DE SÁ 131601-12

MANUT. AR CONDICIONADO E 

EQUIP. MÉDICOS HOSPITALARES

PEDRO LOUREIRO DE CARVALHO 1367542-

1 3

COLETA RESIDU-

OS HOSPITALARES

MARCELO RAMOS DE SÁ 131601-12

COLETA RESIDU-

OS HOSPITALARES

PEDRO LOUREIRO DE CARVALHO 136754-21

SERV. DEDETIZAÇÃO MARCELO RAMOS DE SÁ 131601-12

SERV. DEDETIZAÇÃO ERMISSON ANDRE FERRO 131890-12

SERV. EXAMES DE IMAGEM LUIZ FERNANDO M. DE SOUZA 138371-13

SERV. EXAMES DE IMAGEM MARIA AMELIA NU-

NES DECOTE TORRES

137383-13

SERV. EXAMES DE IMAGEM CARLA SOUZA NOGUEIRA 107518-23

SERV. LABORATORIAIS LUCIMAR CARDO-

SO D. DE OLIVEIRA

081906-23

SERV. LABORATORIAIS LUIZ FERNANDO M. DE SOUZA 138371-13

MATERIAIS E SERVI-

ÇOS PARA VIG.SAUDE

SABRINA SANTANA RIBEIRO 014796-11

MATERIAIS E SER-

VIÇOS PARA SAMU

ALEXANDRO LISBOA ALVES 131628-12

   
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Guapimirim 17 de março de 2020.
Jocelito Pereira de Oliveira

Prefeito Municipal

Memorando Nº 077/2020/SMF.

EDITAL N.º 049/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

C.E.F  CUSTEIO 18/03/20      624009-0 R$ 13.621,35

BRASIL S/A SNA 19/03/20      27122-5 R$  4.159,49

BRASIL S/A SNA 20/03/20      27122-5 R$ 14.647,91

BRASIL S/A FPM 20/03/20      70422-9 R$ 136.041,30

BRASIL S/A FUNDEB 20/03/20      42854-X R$ 35.016,49

   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

20 de Março de 2020.
               

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAIS OFÍCIO
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ATA
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RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO AUTO DE INFRAÇÃO
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EXTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVON.º 6449/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 10/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de 
Deus, n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
e LIBANO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.077.888/0002-16.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 21 de 
fevereiro de 2021

ORÇAMENTO: Programa de Trabalho n.º 15.452.0004.2.032
Natureza da Despesa n.º 33.90.39;
Fonte n.º 1.530.00.
O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
14.837.570,69 (catorze milhões, oitocentos e trinta e sete mil, 
quinhentos e setenta reais e sessenta e nove centavos)

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2020.
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

*OMITIDO EM 21/02/2020

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 452/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 55/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL e BELABRU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 03.353.258/0001-60.

OBJETO: O presente Termo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo contratual por um período de 06 (seis) meses, tendo 
como prazo final o dia 30 de agosto de 2020.

ORÇAMENTO: 
Programa de Trabalho n.º 06.182.0017.1.28
Natureza da Despesa n.º 44.90.52;
Fonte n.º 11

O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais)

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2020.

Secretário Municipal de Segurança, Ordem Pública
e Defesa Civil

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
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